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cÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

ESTADO DO PARANA

EMENDA N." 01/2026

Emenda Modificativa ao Projeto de Lei n.o 302112026, no Artigo 2o, conforme segue:

No Artigo 2o, modifique-se a seguinte expressão:

"(...) (dois mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e oitenta e nove centavos) (...)"

Pela seguinte expressão:

"(...) (dois mil quatrocentos e quâÍenta e dois reais e oitenta e nove centavos) (...)"

Sala das Sessões da Câmara Municipal aos l6 de janeiro de2026.
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CAPITAL Do FEIJÃo

prllr11nlg §o PROJETO DE LEI N'302112026
DATA1210112026i:*r., :'1!SS;., Jê;

ê) t
rrsável: C oncede reposição e aumento salarial aos

servidores efetivos do quadro do magistério, e
complementação salarial para aqueles que possuem

vencimento abaixo do Piso Nacional dos Professores,
e dá outras Providências.

L. aifiârâ M. Três Barras Pe

Gabinete do Prefeito MuniciPal rês Barras do Paraná 12 de janeiro de
? o
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A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANA, ESTADO DO

PARANÁ APROVOU E 
'U, 

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO

MUNICIPAL. SANCIONO A. SEGUINTE LEI.

AÉ'lo.FicaoCheÍedoPoderExecutivoMunicipalautorizadoaconceder
reposição e aumento salarial aos servidores efetivos do quadro do magistério

feO-Â, PD-B e PD-C'), assim especificado: reposição salarial 0,37Yo (ze'ro

virgula trinta e sete por cento), aumento salarial 5,00% (cinco por cento), total

S,S?% lcinco virgula trinia e sete por cento), conforme anexos I, ll, lll e lV desta

Lei, a partir de janeiro de 202Ü-

Parágrafo único. A reposição de que tala o caput deste artigo será

concedida ipartir do mês de janeiro de 2026, de acordo com a Lei Municipal no

1039/14 de2t!OS|ZOU, que determina corno data base o mês deianeiro'

Art. 20. Os serviJo:-es ;cm.jornada ce 20 horas semanais Íarão jus ao piso

de R$ 2.442,89 (dois mil quatro@ntos e quarenta e quatro reais e oitenta e nove

óntavos), e os'de 40 horas §emanais Íarão jus a RS 4'885,78 (quatro mil

oitOCentoj e oitenta e cinco reais e setenta e oito centavos) conÍorme determina

a Lei Federal no 1 1 .738, de 16 de julho de 2008'

parágrafo único. Haverá complementação salarial até o valor deÍlnido no

caput destJartigo, para aqueles servidores que possuem vencimentos abaixo

doPiso Nacional dos Pr,-íes:,,res, elevando a remuneração dos mesmos a este

valor.

Art.30. Esta Lei entrará em \.'igor na data de sue publicação, revogadas

as disposiçÕes em contrário, com eisito retroativo a de 1" de janeiro de 2026'
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